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Joinville,	06	de	julho	de	2026.
À	Unidade	de	Licitações
Sra	.	Makelly	Diani	Ussinger
Gerente
	
Assunto:	Resposta	ao	Memorando	30008174
	
Em	atenção	ao	Memorando	30008174	realizamos	as	seguintes	análises	de	exequibilidade:
-	AMERICANFER	 INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	DE	ACO	LTDA	 ofertou	 para	 o

item	25	 o	 valor	 unitário	 de	R$	 330,00	 de	 acordo	 com	 a	 proposta	 atualizada	 e	 documentos	 auxiliares,	 SEI
nº	30005675	e	Proposta	Comercial	Atualizada	-	Itens	15	e	25	-	AMERICANFER	INDUSTRIA	E	COMERCIO	DE
MOVEIS	DE	ACO	(30058782).

A	empresa	apresentou	a	Composição	de	Custos	 (pg.	13)	no	valor	de	R$	330,00,	aliada	à	Nota
Fiscal010.064	 (pg.	 15)	 que	 comprova	 a	 comercialização	 do	 produto	 a	 R$	 269,00,	 inferior,	 em	 relação	 à
proposta	original,	logo,	concluímos	pela	exequibilidade	do	preço	ofertado.

	
-	MOBILHE	MOVEIS	CORPORATIVOS	LTDA		ofertou	para	o	item	26	o	valor	unitário	de	R$

339,97	de	acordo	com	a	proposta	atualizada	e	documentos	auxiliares,	SEI	nº	30005943.
A	empresa	apresentou	a	Composição	de	Custos	 (pg.	13)	no	valor	de	R$	339,97,	aliada	à	Nota

Fiscal	001.495	(pg.	15)	que	comprova	a	comercialização	do	produto	a	R$	386,00.	Como	esse	valor	representa
uma	 variação	de	 aproximadamente	 13%	em	 relação	 à	 proposta	 original,	 concluímos	pela	 exequibilidade	do
preço	ofertado.

	
-	TEKCAD	MOBILIARIO	CORPORATIVO	-	IND.	COM.	E	IMPORTACAO	LTDA	ofertou	para

os	 itens	36	e	37	o	valor	unitário	de	R$	589,00	 (cada)	de	acordo	com	a	proposta	atualizada	e	documentos
auxiliares,	SEI	nº	29999672.

A	empresa	apresentou	a	Nota	Fiscal	5107	(pg.	13)	que	comprova	a	comercialização	do	produto	a
R$	597,92.	Como	esse	valor	representa	uma	variação	de	aproximadamente	1%	em	relação	à	proposta	original,
concluímos	pela	exequibilidade	do	preço	ofertado.

	
Sem	mais,	esta	Unidade	encontra-se	à	disposição	para	demais	esclarecimentos.
Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcio	Arthur	Rezende	Trindade,	Gerente,	em
06/07/2026,	às	12:10,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Evelin	Fernanda	Vargas,	Coordenador(a),	em
06/07/2026,	às	14:13,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o

Memorando 30069550         SEI 26.0.065687-6 / pg. 1



código	verificador	30069550	e	o	código	CRC	150F98AE.
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